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approvo a proposta, principnlmcnle tendo muito 
'em consideraçllO a organisa~~l1o do excrcito, e a 
impossibilidade de obterlDos boa officialidade 
pela maneira por que se.recruta, e pela falta de 

, escolas militares. 
O orador desenvolve este pensamento, 'IDos· 

h'ando os muitos requisitos necessarios 'para 
formar um bQm official; e o muito que ganhará, 
o exercito sendo.a elle admittidos guardas 'na· 
cionaes que merecerem está distincç:to pór sua 
coragem, relevantes serviços e capacidade. 

Lembra que o. Brazil nunca esteve filO aba·, 
'làdo,coirioquando existia o ministerio ante
rior ao 'de 19 de Setembro: então aadmiuis
tra.çflopassadii' pedia medidas, amplissimas 

,(numerosos apoiados); veio nos pedir 15 mil 
homeÍls,s~ndo quatro mil homens estrangeiros, 
como. unicas medidas qU,e podiflo salvar oim· . 
perio : então recéiavão;se revoluçdes nas pro· 
vincias, etc.. . " 

N!lo é, exclama ,o orador, riao é de certo aos 
do lado daqueIles donde partião estas opiniões, 

'que cornpete censurar a proposta 'em discussão. 
A'ô Sr. Ottoni sim que n!lo professou principios 
que só a passa'gem doLethes farão esquecer 
(apoiados e risadas) a este senhor, sim, eu res· 
ponderia de outro modo; mas ao Sr. deputado 
que acaba de se sentar!!... n!lo sei como jus· 
tificara as "suas razões ! Eu creio que o Sr. 'de· 
'putadofaria melhor em nãofallar em taes 
materias. (.Apoia,dos e riSC!-das.) 

\ , : " 

postn com a lei de promoções, que o Sr.mi· 
llisíl'O da guerra tem de apresentar elú breve. 

,Espl!l'u pela apresentação daeme"nda do 'Sr. 
Limpo, para ,formar seu juizo a respeito' della, 

O SFt; PRESIDENTE. dá para';~'ordem_do . dia 
leitura de projeCtos e indicaçlles' (é'á-máféria 
que vinha 'para hoje. 

Levanta a: sessão ás duas hor~se meia da 
tardé. 

Sessão 'eIn .0 de Junhói 

, 

PRESIDENCIA'DO SR. ARAUJO VIANNA 

SmIMARIO. - Ex:pedjente. - Varios requeri. 
mentos. - Ordem do dia; - L'eit'l.trade 
projecto~. - aontinu~ção das propostas do 
governopa1'~ promover. 

'Depois das 10 ,horas da manhã, procede·se 
á chamada, e logo que se reune numero' 
legal de Srs. deputados, abre·se a sessão; lê:se 
e approva·se a acta da antecedente. 

Faltilo com plólrticipaç!lo de causa' os Srs. 
Franco, Cajueiro, Paula Albuquerque, Nunes 
Machado, Coelho da Silva, Rezende, Pedro de 
Alcantara, Mello e Mattos e Souto; e sém eBa 
os Srs. Peixoto de Alencar'e Castro e Silva. 

EXPEDIENTE 
.o o'râdcir repródu:dnd6 as razões já ~presen· 

. tàdas,pélasquaes vota pela proposta, mostra a ' O SR, 10 SECRETARIO dá conta do expediente; 
falfaqu'e temos de officiaes, pede que se'nao lendo os seguintespfficios: ' 
confunda o serviço de sim pIes marcha com ser., 1." Do minist~ci'"'d~ imperio, I'eniettendo' dous 
viços,relevantes,como,· porexe:mpló, ospres. offieios com os documentos,. que os' acam, 

, tados pelo cO'ronél Argolo na Bahia {apoiados)panh!lo, : 0":1
0 da camaraplunicipal da capital 

e' outrosmúitosbravosda Bahia, dó;bravo .co. d" da 'provincia daParahybà,:cobrindb aaeta ':]11 
, ronelLisboa, de que o Sr. deputado (continua âpuração dos votos para a segunda éleiça.o de 

o,ora,dor) se cansa tanto em advÇlgar a causa; deptitadosgeraes·da mesma .provinciaá legis' 
más esteja o Sr .. deputado descansado; hamuita laíuraactual,'á qual se procedeu, em virtude do 
gente que se interessa porelle (apoiados); o aviso de:6 de Maio de 1837,qúemandou ano 
Sr. :deputadonão sentio mais a morte dô co. nullara primeira; 'co 2° do 'presidente da dita 
ronel :Lisboa do queeu,que 'ti'mho a honra de provipcia;' expondo 'as razões, nl1ó 'só porque 
ter 'sido seU amigo. 'não s'Cariimb'âu ordenarql1C ,se 'abonass~a 

Quarito ásincrepações'feitas ao actualminiFajuda de custo da vinda, que lhe . reql1erêr!lO, 
terio;'oorador-mostra quanto é'digno 'de :ldIni- ,Manoel Lobo de Miranda Henriques'e .t\nfonio 
raçAocqúe" o'ministerio dequeoSr.:,Limpo 'fez ,Borges da: Fonseca, por "s~ julgar'em com;direito 
parte, 'nil.o 'fosse capaz de ler 'atalhado 'ili;; des. a tO,mar assento á assembléa geral, cQID.o!iepti· 
graças do Rio Grande dó Sul no seu começo ,ados daquélla próyineía.;mas'tambe~,por 
(numerosos apoiados); quenãÇl 'tivesse sabido que'.nãofezj)ónvócara 'lI~selnbléa provincial. ' 
lançar ml'lo dos recursos. de queabunda.o -A'coril.missAode_côúslifUiç!lo e poderes: ~.'. 
Brazil, que nl10 tivesseremeUido as, tropas... "2.0 Do mesmo'ministro, 'piuticipando 'que'o 

-Senhores" continúaooradõr, 'oministerio presidente 'da 'provinciadaB~hia.,em offi~iode, 
,passadoéera tal,quenem sàbia'da. éxistencia de . 30 deAbl'ilulti~ó,l'equisitauriiâ'copia .'dà
taes:tropas I!:.; E é ummeinbto dessa~dm.i-· aeta dàeleiçllogeraldoS:;deputados~pelá:;mesina , 

.• nistraç!lo,:trímsacta, que se apreseútahoje cen-, provincia á .assembléageral,pal'à,serguardada' ' 
su'rando:a':a.dministraçãoactual U:;;:O·Sr.· de- no ,archivo da'camara>municipal da,capifaljyisto ' 
putado fará bem' em conser.:v~r-:se na,opposiçllO: ',ter 'sido desen'Caminhado'~I>êlbS rebeldes o.Ji~rO,c', 

. é· o'lllgar . que-lhe compete; . mas 'nunca' para _ .,ern.ql.\ese l~pçoua d.itaactll ; -e jJe"de ',,o ministro 
fázer ,á opposiÇAO 'que esta fazendo.' :: "" ,. . à 'é~~a'augustacàriia:ra:~bàja, ,de eip~dir_ ascon~ " , 
"~,'Conclue;'pedin~o'que'se : n9.o,c!>rifund~,:à. P~9- . vementes orden~"para~~~; ,da,'ll~~taeIn :quesUlo,.:,' 

, " " -' 
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se envie á sécretariade estado dQ.imperio umá ordem. pdn,cipia a restabelecer~se, e. a espe
éopia authentica. - Tire-se a copia pedida. ' rança de qlleem breve se firme .de)odo :n1l.0 
, 310 Do mesmo ministro, remeUendoo officio' '. poÇlendo deiJ!:á-r de reconhecer 'que, sel1dó o 
da càr~ara municipál da cidade daBahia,acom- ,prompto restabelecimento dá. ordem a primeira 
panhandoa actada apuraçaógeraI dá eleição a necessidade do paiz, ogoverno de V. M.'Impe
que a1Ii se procedeu para o deputado que devia riaI . bem, mereceu do Br.azil· pela efficacià dos 

" suppri.r a vaga que resultou da nomeaç!1o do meios,. com que. apressou e levóu a effeitó a 
Sr .. "Calmon para ministt:o' da fazenoo; e restauração da: ordem legal na ciâade da Bahia, 

· tambem 'outro officio do secretario do coJlegio .em que tanto se empenhárão com patrioticos 
eleitoraldaVilIa Nova da provinciade Sergipe, esforços os leaes habitantes daquella provincia. 
na data de 8 de Junho de' 1837, com acta da' . cc A camara dos deputados, senhor, está fir-
eleição dos deputados para a 'quarta legislatura ,memente decidida a sustentar a lei constitu-
da .·assembléa geral. . ..;..;. A acta geral vai para o cional de 12 de Agosto de 1834, como conse-
archivo, e a; outra para a commissllo de consti- quencia-necessaria do principi9de justiça, que . 
tuiç1i.O e poderes. . . exige se dê ás provincias todos' os meios de 

4. 0 Do .s~cretario do ~enado, participando recursos que nito podem deixar de existir dentro' 
que, por officio do ministro,'e secretario de es- dellas. Reconhecendo todavia que'a mesma lei, 
tado dos'negoci'os do imperio, constou ao senado .pelos termos vagos, obscuros e inexactos com 
ter o!,egente 'interino sanccionado varias reso- que farão· redigidas' algumas de suasdisposiçoes, 
liiçOés.- Fica a camara inteirada. têm. 'suscitado duvidas graves,. e' gerado con· 
• Vão á com missão de petições, para terem o fliclos perigosos á paz do imperio, sem exceder 

devido andamento os requerimentos de Ve- os limites, que prescrevem as regras de uma sã 
nancio.José da Costa e.Jo!1o Pacheco S.obrosa. hermeneutica, . trabalhará por esclarecer o que 

,Lêm-se, é' são approvadas as redacções : . da . ha de obscuro, precisar o que existe de vago, ·e 
resoluç!1O que autorisa aos parochos do muni- fazer desapparecer qualquer desintelligencia, 
cipio dacôrte a passarem certidões de baptismo, que pareça estar em contradicçao com o yigor 
e da respos~a a falia do throno~ alIlbas conce- de nossos principios constitucionaes,' afim de 
bidas nos seguintes termos: que este aéto de vital esperança para o Brl,lzil 

cc A assembléa geraJ legislativa resolve: possa produzir os salutares beneficios, que teve 
. cc Artigo unico~ Os parochos e curas d'almasem vista a sabedoria que o .dictou. 

das freguezias. do municipio da cÔi:te passaráõ ccA mesma camara, senhor, sabe apreciar os 
certidoes de' baptismos, casamentos'e obitos, e relevantes serviços prestados pelo 'exer,cito c' 
outras proprias do' seu officio, independente- marinha empról 'da ordem e liberdade .. Sua 
mente de despach9 daautorid:ú;le eccl.esiastica. melhor olganisaç!1o,~ disciplina é actualmÉmte 

·cc Paço da camara dos deputados, 16deJunho reclamada pelos interesses do paiz, que sem 
de 1838.-P. J. Soares de Souza.-JoséCle-- força não podem ser bem defendidos :' o, go-
1nente Pereira.-José ' Oesario da-Miranda Ri- -verno ,de V .. M. Imperial, instruidopelà expe
beiro . . )) .... . riencia, melh~rconhece as reformas, que exigem 

cc Senhor. ~ A camara dos deputados se rego- as leis' militares "eda' marinha: . acamara 
zijacom .a pr()sperasaude de V.·M. Imperial e aguàrda suasprop()staii;, .que serão ,por ellato-
de suas augustas irmãs, ,cuja conservaçllo dá madas na mais, àttentaconsideraç!lo.· . 
jListas esperanÇaS ·ao Brazilde.publica felici·;c A urge.n~e riecessidade"de Íq~d~dasefficázes 
dade, e,seeongra~ula com V. M. Imperial pela. réspectir~s á fazenda publi~a e circlllaç1i.o·mo· 
reuniAo dos fieis· nÚlndatarios da naç!1o; leal . netaria, -nM, pódeser' ·desconhecida. á' camara 
'sustento do throno ,imperial e das liberdades .dos deputado.s. El1a n:i.o ..faltará. liO sagradq 
legaei5 .. ' ..': .. ' " dever,. que lhe ~.ncUlnpe;.de ,contribuir quanto 

, . ,C( A certeza de quesubsistern inalt~râdas as estiver da sua parte para .omelhora.mento.~e 
'reJ.açOes .de boa lamiza,deentrl:)o imperió e as 'UÍoiI\wortante rarriódapllblicll,administiação; 
potencias estrangeiràs, é summamente gl'ata áe tomaráérrideviga consili~ráç!lo ~siproposta:s 
camaràdos deputàdos, confiando que éll.as se : qué lhéfôremfeitaspelo gover'node V. M; Im" 
terão·obtiôo ~emquebr~, ne.mmirigua dahollra perial; ao qual prestará os .subsidios, necessario.li, 
e dignidade'nacional:amesma Camara!\PprO~ ria . persuasão em ,que .está dec que"os.meic;>s 

· vará.9s meios que 9. governo de V. M. Imperial : pastosa suaclisPQsiç!lO hão tido a devida. ,appli" 
em'pre.garpara· esvaecer' a desintellig~nciaque .caç:1O'ce·ne~ta tem' havidó, ~. ma.isstrictá.eco

'.infeUúnente éxiste'éom,aSantá Sé; ,bemcérla· .• nóniiá, .~~ .. que cóntinuaráõ.a ,ser· 4~sp~tididos 
· de que sec,onciliar(a dignidade doimperio.f .. pe,la ,JIlésina fórma'osque . .d.eno~~ se: con~. 

, alllanutenção· dos. direitos,da co~Ôa com ójQsto 'ceder,em. .; "':" .... :;.'> ... '.' ... ,.: ',.,' .. 
I.re~peitodevido :ao chefe daigrejauriiversal.,' ['. «1 camaradosdepriíados; senhqr,_;t~pí',vi~t~ , 
· ',(c,A ca~ara 'dol:? deput~dossenteamarga- . 'com .dÔre.maguá, o'cresr.:imentQ~dós"crin:H~s,que·~ 

: ~en~e ::qu~dissensões internas,'aindadilaeeretp<arriscb.oa· 'tranqliiUidade publica e'á; .s~gurança 
·algumasprovinCias: do' 'impefió: ,e serve,de parti~l11ar,' :filhó"da::impunida'de" q\i~·si:·;ger.ál,' 

... : :~:.Ieriitiyo·' á süa,'dôr'o éotihecimento' déque a 'origina~a: ·~d~!»)imp~rfeiçoeS.;9à./l~gi$Iaç!lo,cri" . 
.' . , . -- ~ ~ '- , ' .", .. .. . - :~ , 
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. minal ;e be.U1·qlleconheç~ a di~fi.culdade da 'gocios dagnerra;da quantia a despender coro 
empl'e~a,anlln~da do respeito rehglOso. ao seu o reparo da fortaleza do CabedeIlodaprovincia , 
mandato,acud!l'iÍ ao r~clamo da patna, ten- -. da Parahyba.-' J. J. de Oliveira;))' 
taudo os melhora~entos nece~sarios; escutará .' . ,cc Réqueiro qúe se peçll.Oao governo, infor" 
com attenção e seriamente conslderaniqualquer mações sobre Ó estado, em que se ach110 os . 
proposta tendente ao mesmo fim,que lhe fór edificios,qne servillo.dearmazens do commis-" 
apresentada pelq governo de V. M: Imperial, a. sariado, declarando, se estilo arrendados é como 
quem o manejo dos negocias·. deve ter feito o forAo, en:viando todos os titulos relativos a 
des?obrir' os males,' e seus remediosJapro~ qualquer contracto,que terlhahavido á este 
posttados. . "respeito. -: Rego Montei1·o. II . ,. 

cc A camara dos deputados se unirá ao go-. Requer a commissão de ~rçamento ~ue se 
verno de V; M. Imperial para sustentar o Ihrono peção ao gáverno pela repartiçãO da fazenda as 
de V. M. Imperial que tem no coração dos . tabellas parciaes da receita' de .cada uma das 
braúleiros o seu mais firme' apoio, para de-. provinciasno anno de 1835 -d836, de que se' 
fender a todo o custo a honra e diguidade na- deu contas; taes quaes as que acompanharão o 
cional, e conservar a integridade do im- balanço já apresentado do anno financeiro de 
perio, sem. as quaes este n.!lopóde subsistir, 1834'-'--183.5,·e com urgencia:. 
e fazer~se respeitar entre as mais naçOes ; para cc. Paço da eamara dos deputados, 16. de 
manter illesas as instíttiiçoes politicas, garantià Junho de 1838. ~ Vianna. - Oarneiró de 
segura dos direitos da nação e dos individuaes, Campos.') " 
sem o que n\10 p"Óde haver I estabilidade, riem « Requer a coromissno de orçamento que 
verdadeira liberdade i para promover final- pelo ministerio dá fazendase exija do governo 
roent~ os melhol'amen'(os materiaes e moraes 'que logo que termine o anno financeiro, que 
do paiz. corre, l;emetta á esta cas'a um mappa do ren-

C( O Brazil tem direito li esperar da ca- dimento, que nelle tiverem produzido a alfan~ 
mara dos deputados todas as medidas e co- dega desta cõrte, e o consulado, com especifi-
operação para tlloimportantes objectos, e e11a cação do que produzirem cada um cios ramos 
espera que saberá ser fiel aos seus deveres.' de renda naquellas estaçõm~ cobradas, e bem 

cc .A.càmara dos deputados, senhor, promet- assim outro igual da receoedoria' do municipio . 
. ~t~ndo franca, e positivamente ao governo de C( P~ço da eamara ·dos deputados, 16 de 

y. M. Imperial sua efficaz, e leal cooperaçrto Junho dtr' 1838. ,-- Vianna. - Oarneiro' de 
para ()sJins sobreditos, n1foreceÍa ser des_ Campo8.» 
nlentida pela nação: os seus sentiment()s são os' . Lê-se um.officio do ·Sr. deputado Henriques 
do Brazil. '.' .de l1~zende, em .. ' que participa ter recebido a 

. .' «( Paço 4a caÚlara dos dép\l~ados, 15 de infausta noticia· damorté de. s.ua mni, em 
Junho de 1838.- Antonio Gal'Zos Ribeiro de cónsequencia . do que n!,-opoderá deixar de 
Andrada Jfachado e Silv(J,. -"-' C(Lrl08 Oarneiro . faltar li algumas < sessões dac~mara . 

. de Gampo8.- José Olemente Pereir;' )1 •...... Fica a'camara inteirada. 

OSr.tinlpo de "Abreu pede a p~lavra 'pela O, S~. Limpo de Abreu; pela ordem, pro.põe 
ordem,e deClara que, sobre a mesa existe um á ,conslderaçao dacamara a marcha 'que elIa 
·requeri~ento seu; pedindo ao. governo, peja deve seguiremcasosidenticos a este, ·islo é,' 
seci'etarIa de estado dosnegocios estrangeiros,· se, deve d~sanojar o Sr. deputado que se acha 
a correspondencia official, que houve entre, o' de nojo. 
nosso governo e o dós estados da Bolívia, 'sobre O SR • .PRE~IDENTE consulta acamara, e esta 
concessão de sesmarias,requerimento que havia desanoja o. Sr. deput;\po Renriques de Rezende. ' 

ficado para se discutir qpando o Sr. ministro .,., ... , 
. élo~ negoCiosl'lstrangeiros estivesse presente ; . e ORDEM DO . DIA 

.' como pó de dàr-se o caso que o Sr. ministro dos LEITURA DE PROJEcTOS. ' .. 
nc:gQcios estrangeiros não 'venha a esta hora, . ! ," 

por algum inconveniente, e se acha preseJite ti ·.0 .Sr~ Ma.ria., do A.mara,l,tendo ap~lavt'~, 
Sr. ministro d~5 negoci()sda marinha, este :po-observl(acamara que, o?nno pâssado,tinhã-se 
derádaralgÚ1ll3s :informaçCíes a este respf;ito; apr~sentadG nesta:~asa uÍr1-, pateéer da' cOllÍ~ .' 

.em consequenciá pede que .éritre· emdiscÍlssll.o. missMde, diplomacia !;;obi'e: â' projecto,do 
o. seu requerirp:ento. . ." ". ,~ sé nado ,~cel'éa"do tr~fic()de,eseravatura,~ 

~ntra em 'discussão {) reque~imeÍlto indiea:do, elle;depiltado,eÓn,1(Ln1embTo:dessácoínIllis~IO,; 
,e é approvadasew. debate.( Vi4e ~~8ãQ de 12 ap,resentára uI?J.voto em'sepai'add; Sej~,por.~Ill,. 
do corrente;) .., ··qual f9r,U mpdiffca~9..J- .côntiBl:Ía-:9:'~biC'~Ae~-::-

,En~Fãq em diseüssi\o ~ ssio,-appr~Va~s"sffi1l ~ Puta~<t;(q~~ f~ça ;e~tôu· firm.e.; Í1~';'ill~p~ií " 
,d~bat~-o~'sE'guültesrequer~mentosi:i' _ ••.. OPlll.lãO, .eJ~eI d~ votar:contraQ. prpJecto:d?, ~ 
" ;;cc; Regueiro, se peça ao 'governo o orçal1,1ento se~a~(),:', '.' ~j .":',~,, ,', "'ii ;,:·:/1 _. ,. 
felto end.836, e remettido á 'secretaria doshe-. .0 SR, ANDRADÁ>MAêHADO: ~ E tU ais' eu,: 

, '_ .,. ',-,;: ,~,'/.::" "0,. ,., ,-~ .' ::/.~- ' .•. ~~~. --',' -. '.' -; "', 
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o SR. MARIA DO AMARAL lê O seguinte pro 
j~cto. e o ofTerece á consideraçãO da c:tmara, 
pedindo que vá á commissllo do commercio, 
agricultura, industria e artp.s : 

({ A assembléa geI"al legislativa do Brazil 
decreta: 

({ Art. 1.0 O governo fica autorisado a emittir 
annualmente na circulaÇl!o, por espaço de tres 
annos, nas provincias do Rio de .Janeiro, Bahia, 
Pernambuco, Maranhllo, Pará, S. Paulo c Rio 
Grande do Sul, até a quantia de 1.200:0008 
em apolices da divida publica interna, afim 
de promover a vinda de colonos uteis. 

(C l\rt. 2.· O governo distribuirá pelas in
dicadas provincias a qu,lntia designada no 
artigo antecedente, como fôr mais conveniente, 
e nellas nomeara os empregados necessarios 
para inspecçao e administraçllO dos colono!:', 
arbitrando-lhes vencimentos como julgar mais 
economico. 

({ Ar!. 3:' O governo terá armazens e casa~ 
proprias para recolher os colonos; poderá igual
mente ter officinas e e~tabelecirnentos l'urae~, 
cm que os possa empregar, ernquanto se n~o 
contractarern. ou por seus ~erviços nao tenhao 
pago as despezas do transporte e toda~ as outms 
qlle fizerem. 

({ Ar!. 4." Os colono~, mandados vir por 
conta do governo, serao entregues por con
tractos escripturaclos pelos empregados do go
verno nas provincias, ás pesl'oas que o quizerem 
tomar. 

« Art. 5.0 As pessoas que contrac!arem 
colonos pas:;;aráO letra!', em favor do thesouro, 
com prazos de 1, 2 e 3 annos, de todas as des
pe7.as feitas por cada colono até o dia do ajuste. 
Estes prazos ,ó scrlio concedidos em favor 
das pessoas que contractarem colonos des
tinados ao sllrviço da lavoura, sendo obrigadas, 
todavia, a pagarem um quarto das despezas 
á vista. _ 

{( Art. 6." As letras serào abonadas por pes
soas idoneas, e recolhid:ls todos os mezes 
aos cofres das thesourarias, afim de que o 
producto seja applicado á amortisaçno e juros 
da divida interna, as quaes poderáõ circular 
nas respectivas provincias. 

(( Art. í.n As pessoas residentes nas pro
vincias, que se n!lo achno designadas nesta lei, 
procurarãO lJaVf~r colonos da provincia que lhes 
fôr mais conveniente. nM.:::endo obrigadas a 
pagar quantia alguma á vista. 

« Art. 8." O governo fará os regulamen'tos 
necessarios para melhor introducçao dos co
lonos uteis, e para a administração das agencias 
na Europa, e de tudo dará conta annualmente 
á assembl~a geral legislativa. 

« Paço da camara dos. deputados, 15 de 
.J unho de 1838. - Manoel jlfaria do Amaral. » 

O projecto. julga-se objecto de deliberaçao e 
vai :í commissao de commercio. 

.Julgao·se objecto de deliberaçao, e vao a im
primir, os dous projectos seguintes: 

« Persuadido de que uma dns primeiras 
necessidades do Brazil é a prompta, e abundante 
introducÇl!o de colonos industriosos, e mo
rigerados; e convencido de que isto se n:lo 
conseguirá sem que os poderes politicos da 
naçM intelvenh:l.o e coadju\'em, por meio 
de um systema de colonisa<;l1o em ponto 
grande, e reglllar, prestando mesmo auxilios 
pecuniarios, que de certo em poucos annos serao 
mais qlle muito compensados; tenho a honra 
de propô r á tal respeito o seguinte projecto de 
lei, nM tanto para que elle seja adoptado, como 
para de"pertar a attençn.o sobre objecto de tanta 
magnitude, e para que meus dignos, e i1Justrados 
collL>gas considerando sua importancia oiTere,;!l.o 
suas idéas em additamento, ou substituiçM. A 
par de outras medidas urgentes, que o paiz e a 
iIIustraçM reclamn.o, tenho que esta, pl)f muito 
politica, n::to póde deixar de merecer gran
dis"ima attençM do corpo I('gislativo: só elIa 
tenderá a diminuir com prudencia, e lentidM o 
cancro da escravatura. que corróe as entranhas 
do Brazil, e que o ameaça para o futuro. 

« Uma das causa:: da decaàencia de :-olgumas 
colonias, que se tem procurado estabelE!cer entre 
nó::. é, a meu ver, o t.erem sido collocadas muito 
distantes das grandes povoações, seguindc-se 
nisso o inverso da ordem natural das cousas. 
As povoaçOes começão nos Iitoraes. e v!lo-se 
pouco a pouco alaTg:l.ndo para o interior. Para 
qlle pois prosperem taes colonias devem ser dis
postas nas proximidades das grandes cidade>:, e 
villas onde os colonos com facilidade achem n!lo 
só um mercado prompto aos prodllctos de sua. 
industria, como tambem os recursos necessarics 
á vida, os in::trumentos precisos á industria, e 
atÍ! a facil communicaçao para os seus paizes, 
amigos e parentes; o que nllo contribuirá pouco 
a convidar novos colonos a virem estabelecer·se 
no imperio. 

« Por outro lado a colIocaç:io de taes colon·ias 
nas proximidades das cidades e villas nM só as 
porá a :lbrigo de insurreições de escravos, como 
as tornará um prompto auxiliar para as po
voações nesses casos urgentes. Outra causa da 
decadencia das colonias entre nós tem sido o 
pouco auxilio e protecçAO, que têm r0cehido lego 
em seu começo, sendo por assim dizer entregues 
a si mesmas. Nao sendo abastadas as familias. 
que ordinariamente emigrltO de seus paizes, é 
indispensavel, que a naçllo interessada no seu 
estabelecimento e prosperidade, lhes preste em 
principio e~se auxilio e protecçl1o, .procurando 
tambem que só venhlio gozar deHa colonos in
dustriosos, e de bons costumes. Por informaçOes 
que, quando no ministerio do imperio e es
trangeiros, obtive a este respeito dos nossos 
agentes diplomaticos na Europa, soubf', qlle 
apesar dos preconceitos, que alli havia pelo 
máu tratamento dado ás primeiras colonias. aue 
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para aqui vierll.O, muitas familias industriosas, 
mas pobres, nM duvidavll.o emigrar para o 
Brazil, se tivessem a certeza de acharem terras 
perto dos povoados, de serem ajudadas ao 
menos no primeiro anno, e protegidas contra 
quaesquer violencias. A superabundancia de 
população na Europa, a falta de meios de sub
sislencia nas classes pobres, e a noticia dos in
finitos recursos de vida, que offerece o Brazil 
pela sua fert.ilidade, excilão desejos de emigração. 
Aproveitem-se esses desejos, e por meio de um 
systema regular e protector de colonisaç1l.O con
vide-se para o paiz braços livres e industriosos, 
de que lanto e com urgencia carece. Sero me
dicina parat1l1· ... 

(( A assembléa geral legislativa decreta: 
(( Arl. r. O governo na côrte, e os presidLntes 

nas provincias ficão autorisados a distribuir por 
companhi2s de nacionaes e'estrangeiros, a titulo 
d'e aforamento, quaesquer terrenos da nação, 
que existão devolutos nas proximidades das ci
dades e villas, que vantajosamente pOSSão ser 
applicadas para nelles se estabelecerem colonias 
agricolas ou industriosas, e qlle nilo sejào pre
cisos para fornecimento de madeiras de cons
trucçilo ou para fabricas e estabelecimentos 
nacionaes, com as condições seguintes: 

(( § 1.0 Que essas companhias pagaráõ á 
nação um fôro annual, razoavel e conven
cionado. si!gundo a natureza e localidade dos 
terrenos, pagos adiantadamente no 1 ° e 2° 
anno. 

(( § 2." Que dentro em dous annos da data 
do conlracto (em que sempre intervirá o pro
cur.ador da corôa, soberania e fazenda na
cional) sob pena de nullidade delle, e de per· 
derem o fôt·o que houverem pago, serão as ditas 
companhias obrigadas a povoar com colonos os 
terrenos aforados, na proporção ue 30 casaes 
por 1/4 de legua. 

(( § ,3.· Que nesses terrenos só serão ad· 
mitlidos colonos, que por documento authentico 
dos agenles diplomaticos e consulares brazileiros 
provem ser agricultores, ou industriosos e bem 
morigerados. 

(( § 4.° Que em taes colonias n110 se admitta 
escravos ou negros, nem os colonos os possão 
ter por qualquer titulo que seja. 

(( § .5.0 Que essas companhias, antes de esta
belecerem as colonias nos terrenos sobreditos, 
serão obrigados a construir nelles casas ligeiras, 
mas seguras, aceiadas e salubres, para nellas 
alojarem cada casal de colonos; dividindo o 
terr<;no de modo, que as casas fiquem o mais 
contiguas possivel, arruMas e em termos de 
fOl'marem para o futuro uma villa ; e que cada 
casal tenha de frente e fundo um numero de 
braças de terreno sufficiente para cultura, 
creação ou outra qualquer industria. 

( Art. 2." Esta lei garante a essas com· 
panhias quaesquer contractos legaes que hajão 
de fazer com taes colonias, que assim trans· 

plantarem para o Brazil; c incumbe especiál
mente ao governo o fazel-os manter religiosa
mente pelas parles contractantes. 

(( Art. 3." Quando não appareç!1o companhias 
para o fim sobredito, o govemo na côrte, e por 
seu intermedio os presidentes nas provincias, 
ficão autoris~dos a mandar vir da Ellropa co
lonias agricolas, ou industriosas, e a distribuir 
por ellas, a titulo de aforamento, e sob as con
dições acima ditas, os referidos lerrenos ; con
tractando com as mesmas colonias sobre o 
modo, e tempo de começarem a indemnisar á 
nação da despeza que com ellas se fizer em 
principio de seu estabelecimento, e sobre o 
pagamento do fôro dos terrenos nacionaes que 
lhe fôrem dados. 

(( Arl. 4.° NIl.o havendo terrenos nacionaes 
nas circumstancias mencionadas, o governo, e 
com aútorisaçil.o deste, os presidentes nas pro
vincias, poderáú aforar terras a par·ticulares nas 
proxi midades das cidadés e villas par~. o fim 
indicado, ouvido o procurador da co: ôa, sobe
rania e fazenda nacional. 

(( Art. 5.° Para auxiliar o fim desta lei, e 
velar no estabelecimento das colonias, e sua 
prosperidade, nomearáõ o governo na côrte, e os 
presidentes nas provincias, uma administraçãO 
de colonisação, com posta de tres pessoas de 
inteira probidade, e reconhecido zelo, á qual, 
conforme o resultarlo de seus trabalhos, mar
caráõ uma gratificação. A' estas administra 
ções incumbe: 

« § 1.0 Promover, e animar, por todos os 
modos ao seu alcance, os âforamentos de ter
renos nacionaes por parte de companhias, e a 
forma,ão destas para o fim sobredito. 

(( § 2.° FiscalisUl' as condiçúes dos contraclos, 
e sua inteira observancia pelos contractantes. 

(( § 3." Requerer, propôr, ou informar ao go
verno respectivo, sobre a con ven itJncia. de aforar 
quaesquer terrenos particulares para a collo
caça0, e estabelecimento das colonias ; e sobre 
o mais que julgarem conveniente para a pros-
peridade dellas. . . 

(( § 4:° Preparar, e distribuir os tencnos, na 
fórma acima dita, pelos colonos que o governo, 
ou os presidentes de provincia, puzerem á 
sua disposiç!J.o. 

(( § .5." Fornecer-lhes ferramentas, e uma 
diaria de 600 réis por casal, por espaço de um 
anno, áquelles que só com a condiçao deste 
auxilio se tiverem engajadô na Europa a vir 
fazer parte das calúnias. 

( § 6.° Dar contas annualmenle aos respe
ctivos governos nl10 só de sua gestão, como do 
estado das co lonias. O governo, e os presidentes 
de provincias lhes darão regulamento para o 
bom desempenho de suas funcçôes e fiscali
saç!J.o de suas contas. 

( Arl. 6." Qualquer dinheiro despendido 
pelos cofres publicas, com o estabelecimento 
destas colonias, será considerado como um em· 
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prestimo para ser pago pelo colono respectivo, 
com quem se abl'irá conta, O governo procurará 
que o pagamento seja feito suavemente, sem 
vexame do colono, e segundo suas posses e 
fortuna, 

(( Art. 7." Nenhum colono poderá mudaI' de 
localidade depois de estabelecido na respectiva 
colonia, sem que ou já tenha pago a despeza 
com elle feita, ou o respectivo governo Ih 'o 
consinta; obrigando-se elle ao pagamento na 
nova residencia que escolher, e no praso que 
fÔI' convencionado; sob pena de prisão eom 
trabalho até a indemnisaçilo, 

C( Art. 8.° Estas colonias cluer fundadas por 
companhias, quer pelo governo, serão isentas 
de qualquer imposto por espaço de 10 annos. 
Os curas das qüe professarem a religiao do . 
estado serão pagos pela nação, 

e( Art. !)." O governo e os presidentes de 
provincias nomearáO, quando o julgarem con
veniente, um inspector geral das colonias, que 
as percorra, e os informe do est.ado déllas, das 
queixas dos colonos, etc" afim de proverem 
como fôr mister, 

(( Art. 10. O governo é autol'isado a des
pender com este objecto annualmente, em todo 
o imperio, até a quantia de 400 contos, e só
mente por espaço de cinco annos. Dahi por 
diante empregar;', no estabelecimento e au
xilio de novas colonias, o pl'oducto do paga
mento que forem fazendo os colonos já estabe
lecidos, das quantias com que tiverem sido 
auxiliados. 

e( Arl. ) 1. Os presidentes das provincins 
darão ulllluallllente conta ás assembléa!s pro· 
vinciaes, e ao governo, e este á asselllbléa 
gemi, n110 s6 do que houverem despendido com 
os cstabelecimellto;; destas colonias, corno do 
estado dellas, e do que julgarem mais conve
niente para sua prosperidade, e inll'oducÇãO de 
nova::;. 

(( Paço da ClU11UI'" dos deputados, ao,; 16 de 
Junho de 1838. - A'lL1'eliano de So'uzu e Oli
veú'u Ootlt'inho. » 

(( Parece de necessidade uma lei, que Cl'eando 
em cada, municipio um oflicio, e registro e~
pecial de hypothecas, e de protestos de letras, 
ponha os cidadilos, e pn.rticularmente o com· 
rnercio, a abrigo das continuas fralldes, que 
diariamente se pruticão, hypothecando-se a 
individuos por um cartorio predios já hY!lo
thecados á outros por cartorios differenles; e 
bem assim o habilite a conhecer prornptamente 
aqueJles, que pouco pontuaes em seus paga
mentos deixão apontar, e protestar suas letras, 
afim de que estabelecida a confi,lllça, mãi do 
commcrcio, possa este prOSpCl'al', como muito 
convêm aos interc>,ses do paiz. 

e( I!:' sabido, que muilos sujeitos, que aliás 
desejarião fazer girar, e reproduzir seus fundos, 
recllsilo dál-os sobre hypothecas de hens de 
raiz por ignorarem se taes bens estão já sujeitos , 
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em todo, ou em parte, a outros contractos, e 
por temerem os prejuizos, que de taes fraudes 
se têm seguido; donde tambem resulta que 
muitos proprietarios silo privados de fazer 
duplicadamente productivas suas propriedades, 
obtendo sobre ellas fundos, com que as possão 
melhorar, augmentar, ou entrar em outras 
especulações. 

e( Esta neces"idade parece ser reconhecida, 
pois que exi~te nesta casa, desde 1836, um 
pl'ojccto sobre hypothecas; mas limitando-se 
elle a crear simplesmente um registro para 
ellas, e estabelecendo-o nas camaras muni
cipae8, creio que além de ir complicar muito 
o expediente destes corpos administrativos, 
nãO satisfaz o fim proposto, isto é, evitar o mais 
possivel a fraude dos contractantes de má fé, 
e proteger os que têm boa, 

I( Por estes motivos pois, e com o fim de 
animar, por meio da segurança, as transacçOes 
commerciaes, o giro de fU!ldos, e por conse
quencia o melhoramento das fortunas, e pro
priedades particulares, tenho a honra de propÔl' 
o seguinte projecto de lei: 

cc A assembléa geral legislativa decreta: 
e( Ar!. 1.0 Fica creado no municipio da 

côt'le o officio de tabellillo privativo de hypo
thecas, apontamentos, e protestos de letras. 
Nas provincias os presidentes, sob informações 
dos juizes de direito do civel, ou municipaes, 
designan;'õ em cada municipio um dos actuaes 
escrivães para que sirva este officio, con
junctamente com o que entilo exercer, 

c!. Ar!. 2.° Desde a installação do cartorio 
deste omcio, que será annunciada nos res
pectivos municipios com loda a publicidade, 
serão lIullas as hypothecas, apontamentos, e 
protestos de letras, que dentro das cidades e 
villas, não fÔl'em feitos pelos tabelliães es
peciaes. Podem comtlldo laes actos ser pra
ticados fÓl'a das cidades e villas, mas dentro 
do mesmo municipio, por outro qualquer es
cri vão; porém nesle caso 11M terãO validade, 
se não fôrem registrados no pra7.0 de 15 dias 
nos cartol'ios dos respectivos tahelliães. 

(( Ar!. 3. 0 Seis mezes depois da installação 
destes cartorios serão Bulias todas as hypo
thecas geraes; ou especiaes, constituidas quet· 
por escri ptl1l'as publicas, quer por escriptos 
particulares com força de escl'Íptura, anterior
mente {'eitas no respectivo mUnicipio, se nM 
ti verem sido registradas no carta rio com
petente pelas partes intel'essadas na sna va· 
lidade. 

(( Al't. 4.° Nestes registros lranscl'evel'-se-ha 
por extenso os titulas das hypothecas, deela
ranrlo-se a divida, (lU (lhriga~~!l.o, a que é dadl\, 
se é gerar, ou especial, os nomes do devedor 
e credor; e o dia f:'111 '1ue é feito o regislt·o, que 
serú assignlldo pelo apl'esentante do titnlú, e 
pelo tabellião, o qual porá nota, e dnla do 
registro no titulo registrado. 
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(( Art. 5.° Nao terâO preferencia em con
curso de credores hypothecarios, nos casos em 
que a legislaçilo actual a dá, aquelles, que 
tendo anteriormente a esta lei, hypotheca 
tacita, ou legal nos bens de qualquer no 
mesmo municipio, não o declarem perante o 
tabeIlião respectivo no prazo marcado no 
art. 3°, apresentando o titulo, que lhe:; dá essa 
hypotheca para ser registrado, ou despacho do 
juiz, que a mande inscrever; e bem assim 
aquelIes, que não o fizerem d'ora em (ij,ante 
no prazo de 15 dias contados do em que 
adquirirem direito a taes hypothecas. 

(( Art. 6°. Os livros para as escripturas, e re
gistros de hypof.hecas, e protestos de letras, serão 

-abertos, rubricados, e encerrados pelos presi
dentes das municipalidades, e inspeccionados 
pelos juizes do ci vel, e, onde não os houver, 
pelos juizes municipaes, que os farão conservar 
em boa ordem, com clareza e rnethodo. 

(( A estes juizes compete decidir, com recurso 
para as relações, quaesquer questões entt·e as 
partes sobre a inscripç.àO, ou levantamento das 
hypothecas. 

(( Art. 7°. Estes tabelliães terão em lista al
phabetica os nomes dos devedores hypothecarios, 
e daquelle3, cujas letras forem protestadas, e a 
mostrarão gratuitamente ás partes interessadas 
em a ver, dando-lhes lodos os esclarecimentos, 
de que carecerem. Presume-se existiE' a hypo
theca, ou não estar paga a ietra, emquanto a 
parte interessada n110 fizer constar competente
mente o contrario ao tabellião, para averbar a 
escl'iptura, ou registro. Havendo duvida do ta
bellino para este averbumento os juizes a de
cidirãO, COI11 recurso para as relaçaes. 

(( 1\ 1'1. 8." Fic!\o prohihidas as hypothecas ge
l'aes, que não forem acompanharias da especifi
caçllo de lodos os bens nelJas comprehendidos ; 
c tanlo nestas, corno lias especiaes, serão de
scl"iptos circumstanciadalllcnte os signaes, valor, 
limites, etc. do objecto hypothecado, de modo 
que se torne distincto de quulquer outro. 

(( Art. 9". Nenhuma escriptura de hypotheca 
será passada sem que nella o tabellião respectivo 
declare se o obj~cto hypothecado tem pele seu 
cartorio algum onus, especificando-o, caso o 
tenha. Sendo fóra das cidades, ou villas, o es· 
crivão, que houver de a passar nos termos do 
art. 2°, exigirá certidão do respectivo tabellião 
por ol)de se mostre se existe, ou não esse onus, 
devendo inserir a certidão no COl'pO da escl"Í
ptura. 

(( Art. 10. Se o predio, ou cbjecto hypothecado, 
estiver em municipio differente daquelle, em 
que é feito o contracto, a escriptura de hypo
theca será nulla em juizo, se não fór registrada 
no cnrtorio do tabeUill0 do municipio, onde es
tiver a cousa hypothecada, dentro de tantos dias, 
quantas vezes se contarem tt·es leguas de um a 
outro municipio. 

11 j\rt. U. A prioridade das hypothecas para 

a graduaçao das preférencias no concurso, de cre
dores será regulada pelas datas das escripturas, 
e não pelas dos registros: 

(( Art. 12. O tabellião, que falsificar o registro, 
ou faltar á verdade nas certidões que passar, ou 
praticar algum outro acto por onde venha pre
juizo ás partes, além de perder o officio !,erá 
condemnado a indcmnisar por seus bens o pre
juizo causado. Não tendo bens soffrerá a pena 
de priSãO de um a dous annos. Na mesma in
demnisação, e pena serao condemnados aquelles, 
que com titulos, ou documentos falsos, ou simu
lados, registrarem hypothecas fantasticas, ou in
devidamente derem baixa ás registradas. 

(( Art. 13. B'ic110 revogadas quaesquer dispo
ções em contrario. 

«( Paço da camara' dos deputados, aos 16 de 
Junho de 1838.-Aurelíano de Souza e Oliveira 
Coutinho. !) 

Lê-se, julga-se objecto de deliberaçãO, e vai a 
imprimir, o seguinte projecto : 

(( A assemblp.a geral legislativa resolve: 
(( Art. 1". O govemo fica autorisado a des

pender annualmehte com a provincia de Matlo 
, Grosso a quantia de 20:000$000 ; os quaes serão 
applicados ao melhoramento da estrada que 
novamente se abrio entre esta, e a provincia de 
S. Paulo. . 

(( Art. 2.0 Esta prestaçãO começará desde já, 
e durará até que os rediLos da dita estrada 
sejão laes que bastem para sua boa conservação. 

(( Paço da carnal'a dos depntados, aos 16 de 
Junho de 1838. - A,ntonio Navan·o de Ab1·eu. 
- Bi.spo de Guyabá. ) 

Continúa a discussão adiada das propostas do 
governo em que pede autorisação para pro
mover no exercito de mar e terra, ~om as 
emendas apoiadas na sessão anterior. 

O Sr. Ottoni, observa que a idéa salutar, 
outr'ora dominante no corpo legislativo, o re
ceio de que o governo procurava exorbitar cio 
circulo de suas atlribuiçaes tem desapparecido, 
e acha-se substituida por principios. diametral
mente oppostos. 

Analysando as propostas, o orador nota que 
a antorisação que o governo pede tem uma la
titude muito maior que a concedida ao trans
acto governo; porque a este permittio-se pro
mover os officiaes de mar e terra. em com
missão nas duas Pl·ovincias rebellad~s, a postos 
immediatos, e agora pede-se, não isto, mas pro
mover aos individuos que prestarem serviços 
que, no juizo do governo, forem relevantés, 
de modo que póde o governo mandar um al
("er'es, por exemplo, para o Rio Grande, e sup
pondo que este omcial lenha feitu um serviço 
relevante, passal-o a tenente; dahi a um mez, 
em virtude de outro serviço que julgar rele
vante, a capitãO, dahi a major, etc., emfim póde 
em poucos mezes, por tal autorisaçll.O, pt'ssar 
um 10 :;argeuto a marechal do exercito, e na 



SESSÃO EM 16 DE JUNHO DE 1838 355 

marinha fazer de um 20 tenente ou praticante, 
dentro em pouco tempo, almirante. 

Ora, se uma tal :lutorisação é assustadora, 
fallando a respeito dos individuos que já per
tencem ao exercito e armada, quanto não '·IS

sustará ainda mais esta petição de arbitrio, 
attendendo ao que se' acha consignado na 
emenda do Sr. ministro da guerra? Por elIa, 
qualquer paisano póde ser promovido para o 
exercito e armada; nem mesmo dr, emenda se 
exige a condição de ser cidadão brazileiro; de 
sorte que, havendo estrangeiros no exercito' da 
legalidade, no Rio Grande, e mesmo alguns 
desses colonos vindos da Galiza e das ilhas, por 
qualquer serviço que alguns desses homens 
fação, e que o Sr. ministro considere relevante, 
podem taes estra'ilgeiros passat· em poucos 
mezes por todos os postos do exercito, e seref'..:t 
collocados na summidade dos postos militares 
do Brazil. 

O orador observa que, se o principal fim de 
S. Ex. é promover para o exercito os officiaes 
da guarda nacional que prestarem serviços re
levantes á legalidade nas provincias rebeIladas, 
da sua emenda n110 se conclue isto. Segundo 
ella, dá-se a hypothese apresentada por um 
nobre membro da commissílo de set· elevado a 
brigadeiro, no exercito da legalidade um co
ronel chefe de legião da guarda nacional, hypo
lhese que S. Ex. negou. 

Nota que, com a autorisação que pede o St'. 
ministro da guerra, se vai preterÍl", nlto só os in
dividuos do exet·cito e armada que nll.o tiverem 
a fort.una de serem lIomeados para commissões 
em provincias rebeiladas, como ainda aquelles 
mesmos que livel·em sido nomeados para taes 
com missões, e que realmente estejao pre~tnndo 
serviços relevanles. 

NAO julga tcr peso algum o argumento de 
que tal au torisação é precisa, porque a officiali
dade do exercito nAo presta, e por isso neces
sario é purificai-a; porquanto o goverlto póde 
deixar de promover no exercito e na marinha 
os officiaes que tiverem certas notas, como seja 
a de embriaguez, etc. 

O oradqr, referindo-se ao discurso do Sr. 
Henriques de Rezende, observa que este Sr. de
putado declarára que, ainda que este arbitrio o 
assustava, comtudo votava por elie, por· confiar 
muito no actual Sr. ministro da guerra; no que 
elle orador não acha razão, pois que ninguem 
gat·ante que S: Ex. se conserve no ministerio. 

Ainda mesmo que o Sr. nlinistro da guerra 
exercite o poder arbitra rio por tal modo, que 
ninguem 'delle se queixe, ainda assim, elle 
orador julga que S. Ex. fa:!: um desserviço ao 
paiz, porque comportando-se deste modo, faz 
ver que é possível o governo arbitrario, e é esta 
mais uma razão por que elle orador nllo póde 
votar por semelhante proposta. 

Persuade-se que a proposta nM preenche o 
fim essencial que se diz ter em vista, isto é, 

um incentivo para que os officiaes de exercito 
de mar e terra se prestem com mais ardor ao 
serviço: porquanto vio-se que de uma auto
risaçfí.o semelhante que se deu ao governo em 
1836, originou·se immensas queixas por parte 
de muitos officiaes que se achavão servindo em 
outros pontos do imperio, sem ser no Rio 
Grande e no Pará; e segundo a lembrança 
delle orador, o actual Sr. ministro da marinha 
cenSllrou vehementemente as propostas que o 
governo fizera em consequencia de tal autori
Saçft0, e foi o orgão na camara das reclamações 
de officiaes da armada, que pt"Otestárão contra 
as pretrI"ições que havião soffrido, promovendo
se 1:1 n virtude da resolução da assembléa geral. 

O urador lembra que, por causa de taes pre
terições, o governo transacto via-se na neces
sidade de fazer uma promoção quasi geral, de
terminando mais, por um decreto, que os novos 
promovidos contassem suas antiguidades da 
data dos qlle o forão anteriormente, e contra 
este decreto lambem houverão reclamações. 
Teme que, com a autorisação que agora se quer 
dar ao governo, se sigão os mesmos inconve
nientes, e julga que se consegue o fim essencial 
que se tem em vista com estas propostas, ado
ptando-se para o eX'~l"cito a disposição que existe 
na armada, onde dous terços dos officiaes são 
promovidos por antiguidade, e um terço por me
t'ecimentos. 

Teme que á emenda do Sr. Oliveira succeda 
o. mesmo que a uma emenda suppressiva de 
um periodo do volo de graças, assignada por 15 
Sl's. deputados j porquanto S. Ex. o Sr. mi
nistro da guerl"a, ainda não declarou que 
annuia a esta emenda j e por isto espera que 
S. Ex. se explique, afim de que a nobre maioria 
possa votar mais desembaraçadamente. 

Encontm graves inconvenientes na medida 
de admittir-se paizanos no quadro da officia
lidade do exercito. Parece-lhe indispensavel 
deixar-se aos officiaes inferiores, um incentivo 
para que elles possão bem preencher os seus 
deveres, ainda mais porque a experiencia tem 
mostrado que os soldados obedecem de muito 
melhor vontade ao oflicial encanecido no serviço 
das armas, é a quem a antiguidade e valor 
dérão accesso na vida militar: antes admitte o 
outro principio de que, em certos casos, convém 
premiar os serviços relevantes, promovendo 
ainda no campo da batalha. 

O orador pede que se lhe permitta que peça 
algumas explicações ao nobre ministro da ma
rinha, ácerca do governo se ter resolvido a 
mandar uma esquadra para os mares de Mon· 
tevidéo. 

Não acr~dita que essa esquadra vá exigir que 
o governo de Monlevidéo deixe de prestar apoio 
aos rebeldes do Rio Grande, porque, para acre
ditar neste boato de jornaes, preciso fôra que 
tivesse escutado com menos apreço as ex
pressões de S. Ex: o Sr. ministro dos estran-
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geiros que pos!tiva ~ categori?amente declar?u 
que o governo ImperIal nada tmhCl a este respel_to 
que receiar ~o gOVCI'!10 actual do Urnguny., Nao 
podendo pOIS acreditar eru tal boato, pergunta 
ao nobre ministro da marinha, para que fim 
vai essa esquadra; se é para satisfazer ás vistas 
apresentadas por um jornal semi:official desta 
côrte 'que, segundo expressão alheia, elle orador 
uenomina guilhotina politica, e onde lres vezes 
paI' semana é assa,;sinada a repll~a?ãO de qU,em 
ousa erguer a voz contra o Sr. I11ll1Istro do Im
perio. Lembra-se ter. lido nesse jornal. que o go
verno brazileiro devia tomar uma attItude res
peilavel a, respeito do Rio G~'ande do SI!1 ; qu.e 
deveria mesmo tomar o partido do caudilho RI
vera que intenta derribar o presidente da repu
blica do Uruguay. Será pois para preencher esses 
fins, que o governo do Brazil envia uma esquadra 
para Montevidéo? Quererá o governy, de~
preza~do o principio d~ não·interferen?la, se Ir 
intromeUer nos negucIOs de casa alheI3 ? Que
rerá favorecer a rebellião que se faz n 'um paiz 
estranho para derribar a autoridade legitima? 
O orador, por honra do governo de paiz, nM 
póde acreditar em semelhante cousa, com
quanto não possa atinar com .0 fim a que, ~e 
dirige a esquadra. ~e, corno diZ o nobre. ~I
nistro 10s estrangeiros. o governo brazllelro 
está na melhor harmonia com o do Uruguay, 
achando-se este a braços com a rebelli1l.o de 
Frur.tuoso Rivera, irá a esquad ra proteger o go
verno legitimo contra a insurreição ? ... 

O SR. PRESIDENTE: - O que o Sr. deputado 
está tiizendo é alheio da materia em discussão: 
eu portanto lhe lembro que se restrinja a ella. 

O SR. OTTONI : - Estou prompto a rcmetter
me ao silencio, se a maioria da casa o decidir, 
intel'romperei o meu discurso; mas intel'ponho 
o recurso da decisllo que V. Ex. acaba de tomar 
á camara. Creio que n110 ha uma occasiao mais, 
opportuna para se discutir a politica do gabinete, 
do que quando se trata das propost~s do ~o
vemo, que tendem a dar-lhe certa mfluenCIa, 
a habilitaI-o com medidas para melhor orga
nisar o exercito e a marinha. V. Ex. estava 
hontem nesses principios; um meu collega 
da opposiÇãO interpellou o Sr. ministr? da ma
rinha sobre estes boatos que leu nos Jornaes, e 
V. Ex, consentio na interpellaçllo; como pois 
não consentirá que eu hoje faça algumas ob
servações que me suggerirão as palavras do 
nobre ministro dos negocios estrangeiros? 

O SR. PRESIDENTE: - O Sr. deputado póde 
continuar o seu discurso, faça as interpellações 
que quizer: mas eu devia lembrar-lhe que se 
restringisse á materia em discuss!lO, visto que 
estava divagando della. 

O SR. OTTONJ :- Eu estava fazendo estas 
observações, e se V. Ex. me tolhe a palavra 
nllo continuarei, mas appp.llilrei de V. Ex. para 
a camara. 

ALGUNS SRs.:-Continue, continue. 

O SR. OTTONI, continuando, diz que nllo tendo 
podido explicar a remessa dessa esquadra pelas 
duas hypotheses que apresentou, pt'Ocurava. 
explicaI-a por outra, isto é, de querer o governo 
proteger a autoridade legitinla do Urnguay contra 
os rebeldes daquelle estado; mas, lhe pare
cendo isto summamente impolitico, não póde 
inteiramente attingir o verdadeiro fim de sem e
Ihánte aeto do governo. Declara que receia 
sobremaneira q'ne algllm acto menos cil'cum
specto da parte do nosso governo não nos traga 
outra vez as terriveis conseqllencias que ou
tr'ora nos vierllo de algumas impt'Udencias, tal
vez do govemo de Buenos-Ayres. E' verdade que 
este governo protegia com os seus volos os in
surgentes de Montevidéo, em 1825; que indi
viduos daquella I'epublica parecião tomar uma 
parte activa na rebellião de Montevidéo ; mas 
se o governo imperial de então não se julgasse 
com bastante· força para obrigar o governo de 
Buenos-AYl'es a toda a sorte de explicações, se 
se não apresentasse desde o principio uma 
altitude tão hostil contra aquelle governo, talvez 
não tivessem os de deplorar hoje a perda de uma 
das mais bellas, estrellas que devillo omar o 
sceph'o do Brazi!. O orador accrescenta que a 
guerra do sul com todas as suas consequeIlcias, 
a divida publica extraordinaria, filha daquella 
guerra, a desmoralisação geral do paiz se apre
sentno á sua imaginação, agora que, vê muilos 
symp Lomas, muitas coincidencias semelhantes 
ás que havião entãO. Naquelle tempo a po
pulação era arrancada em maSSa do Ceará e Per
nambuco para ser sacrificada nos campos de 
Montevidéo c Rio Grande; hoje não tie limi
tando a punição dos ['ebeldes da Bahia aos 
cabeças, talvez os lInicos criminosos, quer-se 
condemnar em massa aquella pOjlUhH,:ãO: as 
embarcações que daquella cidade vêm h'azem 
todos os dias 300,400 homens, e esses desgra
çados silo obrigados a pegai' em armas para 
combaterem no suL ... 

Uni SR. DEPUTADO :-Tudo o que peg'ou em 
armas. 

O SR. OTl'ONI :-Tudo o que pegou em armas 
ha de ser arrancado da Bahia! E serllo assim 
cãstigados pelo governo, recrutando em massa? 
NãO bastava' essa perda horrorosa de que fallno 
as folhas publicas, de que na entrada da cidade 
morrerllo do exercito d1i legalidade 40 homens, 
e 1,000 e tantos dos rebeldes? Não disse o 
nobre deputado, o Sr. Gonçalves Martins, que 
tudo quanto havia ficado na cidade se conside
rava rebelde quando entrou o exercit.o? Que
rerá pois o nobre deputado que os velhos, me
ninos e mulheres sejão todos arrancados a ti
tulo de rebeldes, e sejão mandados para o Rio 
Grande do Sul? O orador diz que acha em 
alguns pontos semelhanças entre o governo 
actuaJ, e o que sacrificou e perdeu a provincia 
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de Monte'vidéo por causa dos seus erros. Lembra 
que faz parte do actual gabinete um dos mi
nistros que, durante o periodo mais larnentavel 
daquella guel'l'a, eomprometteu o paiz. Tendo 
pois, mui fundados receios sobre a remessa 
dessa esquadra pat'a Montevidéo, pede ao Sr. 
ministro da marinha haja de dar· lhe explicações 
que tirem a sua duvida; desejando que tal es
quadra não vá comprometLet' o Brazil de modo 
que nos traga resultados desastrosos. 

Lê-se e é apoiada a seguinte emenda: 
« Adrlite·se no fim - e ao primeiro posto 

subalterno os que não forem de primeira linha; 
poderá remunerar iguaes serviços prestados por 
officiaes da guarda nacional, concedendo-lhes 
graduação honorariá, e soldo vitalicio no todo 
ou em parte, correspondente ás suas patentes
~lloU1·(t lYlagctlhães.-Rego B(L~'ro8.-Pedreira 
do Oouto, II 

O Sr., 'rorres (ministro da 1iw1'inha) : -Sinto 
111\.0 poder satisfazer o nobre deputado, uãO lhe 
poder dizer já as razões que teve o governo para 
mandar estacionar na<; agllas de· Montevidéo, 
não uma esquadra, corno diz o nobre deputado, 
mas duas ou tres embarcações de guerra. Posso, 
no emtanto, as!"everar ao nobre deputado, posso 
asseverar a esta augusta camara que o governo 
não teve em vista, com esta medida, senão os 
interesses dos cidadãos, a honra e dignidade da 
nação. . 

O Sr. Rego Ba.l'ros (ministro da gtt6rra.) : -
concordando com a emenda que se acaba de 
ler, pede retirar a que offerec(~ra, 

E' concedido ao nobre ministro retirar a sua 
emenda, assim como ao Sr. Oliveira. 

O Sr. Coelho nãO julga procedente o argu
mento baseado no vasio da proposta em dis
cussão; porquanto o mesmo vasio se descobre 
na lei vigente, segundo a qual o governo não 
está privado de remunerar serviços relevantes 
cada uma vez em que clIes são prestado:::, dando, 
POt· exemplo, o posto de major a um capitão 
que tenha pt'estado relevantes serviços, e pro
movendo-o ao posto immediato o mesmo indi
viduo, por occasião de prestar outros seme
lhantes serviços, etc, 

Não duvida de que se possãO commetter 
abusos ; mas quando se trata de uma medida, 
adverte que se deve examinar se a somma dos 
abusos é tal que seja conveniente, ou preferivel 
prescrever os. bons resultados que se poderia 
esperar de tal medida. Na.o lhe parece qüe a 
presente esteja nesta circumstancia. 

NãO Julga os termos - relevantes serviços -,
tão vagos, como se quiz inculcar; e quando o 
governo pudesse ser arbitrario na execução 
desta lei, tantas serião as reclamações, que se 
veria forçado "a recua!', muito mais se reco
nhecer que ha razão e justiça; porque o orador 
considera. que o governo é o primeiro empe
nhado em sustentar o proprío credito e decóro, 

Não acha tambem procedente o argumento 
fundado nas ultimas promoções que occorrerlto: 
porque se abusos houve nessas promoções, nãO 
nascerão do governo estar aulorisado para pro
mover por uma lei semelhante á que se dis
cute. 

Quanto á censura feita á commissão de nlio 
ter apresentado uma lei sobre promoções, em 
que se conciliem os principios da antiguidade 
e merecimento, entende que o Sr. Limpo de 
Abreu estará satisfeito com a resposta dada por 
UI11 dos membros da commissão que mostrou 
que se não trala agora de formar uma lei or
ganica sobre promoções, que já temos, posto 
seja defeituosa, mas de uma lei especial e ex
traol'dinuria. 

Não póde deixar passar uma idéa, hontem 
apresentada por um illustl'e collega da eOll1-
missão, qúe, querendo fundamentar a neces
sidade de que a lei passe no sentido amplo em 
que se explicou o Sr. ministro da guena; e 
mostrando que havia necessidade àe c!'ear no 
exercito um pessoal capaz de preencher os fins 
a que a força publica se destina, na força dos 
argumentos, talvez sem querer, disse que não 
tinhamos officialidade que prestasse. O oradol' 
está persuadido de que o illustre deputado não 
teve intenções de irrogar esta injuria á classe 
á que pertencemos; mas é mesmo para lhe dar 
occasião a que se explique que toca nisto; ser
vindo isto de mais para provar que muitas 

. vezes um deputado eloquente, no fogo da dis
cussão, póde emittil' proposições menos dis
cretas. 

O SR. FRANCISCO ))0 REGO: - Peço a pa
lavra. 

O SR. COELHO oppõe-se á idéa de se po
derem promover individuos que não são mi
litares, para serem incluidos no quadro eITe
ctivo da officialidade do exercito. Não póde 
p€!'suadir-se de que a melhor maneira de ha
bilitar individuos, iniciando-os na carreim das 
armas, seja experimentando-os, doutrinando-os, 
ou ensinando-os em escola de desordem, car
nagem e sangue: quererá antes, uma vez que 
o governo sinta a necessidade de. crear indi
viduos proprios para a carreira das armas, 
que se instituàO escolas, como se tem praticado 
em toda a Europa, porque, do contrario, ficaria 
o Brazil reduzido á neces'Sidade de appare
cerem desordens em differentes pontos, para 
adquirir bons ofiiciaes. Julga que a falta de 
melhores argumentos fez lançar mão deste, 
cujas más consequenclas acaba de apontar. 

Repete que não é a bravura e a coragem o 
caracteristico unico indispensavel para consti
tuir um bom militar; porque, muitas vezes, 
póde um individuo ter muita bravura e muita 
coragem, e nãO estar corntudo, habilitado para 
ser militar prudente, instruido nos seus de
veres. 
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N1to põde convir em que a guarda nacional 
seja distrahida dos fins de sua instituição, para 
ser empregada no serviço do exercito. As 
guardas nacionaes commummente se compoem 
de ar listas, lavradores, commercianles, e, em 
uma palavra, de todas as classes uteis da so· 
ciedade; e o orador não póde descobrir a con
veniencia de se distrahirem taes cidadãos de 
sua industria e empregos, a titulo de remune
rações de serviços. 

Em conclusão, sustenta o parecer tal qual a 
commissão o apresentou; inclillando-se a favor 
da emenda que trata das recompensas de ser
viços relevan tes, prestados por sujeitos que 
não são militares: não convém, com tudo, in
teiramenle nesta emenda, não só pOI'que ainda 
inclue a idéa de se mettcrem no exercito incli
viduos que a elle não pertencem, como por 
que. não é bem explicita sobre .as g:'aduações 
honorificas que propõe que se dêm. 

Julga preferivel uma medida, mediante a 
qual, não se deixando de remunerar serviços 
dignos de remuneração, não se vá tambem 
preterir os officiaes do exercito, . que têm em-· 
pregado toda a sua vida no serviço do esta no. 

. Verdade é que se poderá objectar que se irá 
gravar os cofres publicos c'om pensões que, em 
tanto importa o soldo que se concede a indi
viduos não militares; mas o orador não julga 
verdadeiro onus aquelle com que carrega a 
nação, quando se trata de remunerar serviços 
relevantes, que a nação já tem recebido adian
tados; principalmente serviços desta ordem, 
que não importão menos do que a conservação 
da ordem, segurança publica e integridade do 
imperio. 

Otl'erece a seguinte etnenda, que é apoiada: 
« Additiva. E', outrosim, e nas mesmas cir

cumstancias, autorisado o governo a conceder 
graduações, até o posto de capitllo, com a terça 
parte do' soldo correspondente, sendo os ser
viços prestados por cidadaos nM miliLares; e, 
os que assim forem promovidos, não farão 
parte da oflicialidade effectiva do exercito.
Coelho. I) 

E' tambem apoiada a seguinte: 

c( O governo fica autorisado a considerar como 
pertencente á 1" linha do exercito o batalhão 
provisorio organisado na cidade da Cachoeira 
da Bahia, qlle fez parte das operações do exer
cito da legalidade. - Barreto Pedroso.
Tosta. » 

O Sr. Limpo de Abreu dirá ainda algumas 
palavras sobre a proposta do governo, e pede á 
camara que lhe preste alguma attenção, posto 
que tenha de metter a mão em seára alheia. 

Hontem, continúa o orador, um SI'. deputado 
de Pernambuco rné ouvio com tanto desprazer, 
que me aconselhou que eu não tra.tasse de 
cmittir a minha opinillo sobre objectos mili
tares; c deu C01110 razão 11110 a minha igno-

rancia sobre taes materias, porque eu convIrIa 
nisso, mas sim por eu ter pertencido a admi
nistrações, que tinhão pedido medidas extraor
dinarias amplissimas e que não tinhão feito 
beneficio algum ao paiz. O nobre deputado al
legou, como prova, o estado em que ficára a 
provincia do Rio Grande do Sul. 

Sr. presidente, espalhou-se, na verdade, I1ma 
opinião de que a administração, á que eu per
lencia, tinha tratado com summa negligencia, 
sen1i.o com connivencia os negocios relativos 
áquella provincia. Eu creio que o lempo tem 
desvanecido um pouco semelhante opinião, acin
temente espalhada para se fazer guerra á admi
nisll'aç1lo de 1835 até 1837. Espero que o tempo 
destrua inteiramente semelhante opinião. 

Como eu fui censurado, creio ter direito a 
fazer uma breve defeza, e de expôr á camal'a 
quanto fez a administração de 1835 para paci
ficar aquella provincia, e o resultado que teve a 
sua política: 

Sr. presidente, a administração de 1835 
tornou. a direcção dos negocios publicos em 12 
de Outubro daquell,e anno, sem meios alguns 
extraordinario~. CoÍn os 'meios e recursos que 
lhe conferião as leis ordinarias do eslado, con
seguio em Maio de 1836 a grande' victOl'ia do 
Fanfa, onde parecêrão sepultar-se todos os ele
mentos de anarchia que agitavão o Rio Grande 
do Sul. A eamara sabe muilo bem que, até 
Maio' de 1836, não havia o corpo legisiativo con
ferido á adminislração recursos alguns extraor
dinarios; poi'tanto tambem me parece que se 
devem altribuit· unicamente fi politica, seguida 
pelo governo, os notaveis acontecimenlos ha
vidos desde 1836, até 4 de .laneiro de 1837, 
em que o com mandante das armas, o brigadeiro 
Bento Manoel, dispersou algumas forças re
beldes debaixo do com mando de Netto. Creio 
que a camara está convencida de que até esse 
tempo não tinha al'l1Iado o governo do paiz 
senão com uma lei de suspensão de garantias, 
e com uma lei que aulorisava o governo para 
amnistiar, e com alguma força de mar e terra. 
Por consequencia tambem devo estar persua
dido de que á politica do governo, e quasi 
unicamente á politica do governo, com a coad
juvação que até então encontrou no corpo 
legislativo, se deve .este triumpho que pareceu
realmente que devia acabar com a anarchia no 
Hio Gl'ande do Sul. Não aconteceu assim; mas 
é mui facil explicar a causa. Foi nomeado 
para: presidente daquella provincia um cidadllo 
que infelizmente desobedeceu ás instrucções do 
governo; que infelizmente se afastou da politica 
do governo, e se deixou arrastar por uma 
facção incorrigivel que ainda até hoje domina a 
provincia do Rio Grande do Sul. 

O SR. 01'1'0NI: - Apoiado. 

O SR. LIMPO DE ABREU: - Facção, que eu 
não posso deixar de tornar em grande parte res-
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ponsavel por todos os males que acontecêrão ' 
desde a defecção do brigadeiro Bento Manoel, 
que até então tinha, sem duvida alguma, pres
tado relevantes serviços, e estava sinceramente 
ligado á causa da legalidade. Apezar disso não 
duvido, posto que. não estivbsse então em exer
cicio no ministerio, tomar sobre meus hombros 
a responsabilidade da nomeação desse cidadão 
para 'presidente da provincia do Rio Grande do 
Sul; porquanto, havendo elle recebido ins
trucções para seguir a mesma politiea que havia 
conduzido os negocios a bom exito até aquelle 
ponto, devia-se esperar que se cingisse a essas 
instrucções, e continuasse com a mesma politica 
do seu antecessor: com o que eu entendo que 
a província estaria plenamente pacificada. Hoje 
reconheço que a politica deve ter alguma modi
ficação ; mas abandonal-a inteiramenLe, como 
parece ter sido abandonada pelo gabinete de 19 
de Setembro, me parece ser UUl erro que póde 
ser muito fatal á cal/sa da legalidade, ou, pelo 
menos, demol'ar por mllito tempo o seu 
triumpho. Peço aos Srs. ministros da corôa que 
reflictão bem em que na provincia nunca se 
conseguirão resultados tão prosperas, Gomo 
quando se observou religiosamente a politica 
principiada pelo gabinete de 12 de Outubro de 
1835 ; e que procurem unicamente fazer as 
modificações que fÔl'em absolutamenLe neces
sarias, e que se derivarem da difI'erença de 
circumstancias em que hoje se possa achar 
aquella provincia. Peço-lhes que não confiem 
unicamente nu força; que procurem interessar 
outros elementos e ou.lros principios, para que 
a provincia do Rio Gl'ande do Sul ('orne a 
entmr, quanto antes na união do imperio. 

Feita esta breve defeza, o orador' ainda insiste 
em não admittir as propostas. Concebe que os 
senhores que depositi'lO no gabinete actual 
plena confiança, votem por estas e outras me
didas, posto que extraordinarias sejãO, solici
tada,; aO corpo legislativo; porém, n~o podendo 
o orador compartir esta confiança, não deseja 
dar tanto a.rbitrio ao ministerio; mas procura 
modificar a .medida de modo que o ministerio 
não possa abusar. 

Quando o nobre deputado diz que não .póde 
depositar toda a sua confiança nos Srs. ministros, 
refere-se a factos por alguns dellespraticados ; 
por exem[ilo, pelo Se. ministro da gllerra, que 
parece não ler cumprido as leis, segundo o seu 
obvio e litteral sentido; pois que S. Ex. já lem 
privado o exercito brazileiro de alguns militares 
disíinctos, não porque commettessem crime, 
mas sómente por não terem annuido a convite 
feito em amizade para se encarregarem de ser
viços especiaes. O orador se refere ao briga
deiro Leitão que mostra ser distincto por serviços 
feitos tanto na guerra da independencia, como 
na de Buenos Ayres. A' vista disto,' não póde 
esperar que S. Ex. cumpra a proposta segundo 
as regras da justiça. 

~ãO deseja, porém, que o ministerio fique 
prIvado de promover os officiaes do exercito 
armada e artilharia de marinha pelos rele~ 
vantes serviços que prestarem ; po~to que tenha 
escrupulo em dar semelhante atlribuiçãO, 
porque não sabe qual é a autoridade que se dá 
ao governo, por não estar bem definido o que são 
serviços relevantes; e mesmo poraue na clas
sificaç!lO dos serviços relevantes e·ordinarios. 
o governo se verá gravemente embaraçado; 
resultando mesmo apparecerem numerosas re
clamuções, e queixas de injustiças, de modo que 
a administração se veja na necessidade de fazer 
no exercito e marinha uma promoção geral, 

O SR. TORRES (ministro da marinha) :-NãO 
tenha medo. 

O Sa LIMPO DE ABREU: - E quando assim 
não aconteça, appareção lantas reclamações ao 
go.verno, e r,nesmo ao corpo legislativo, que 
seja necessar~o tomar-se uma medidll qualquer. 
Para prevemr de alguma sorte estes inconve
nientes, desejaria conciliar o principio do me
recimento e da antiguidade. O tempo de ser
viço habilit.a melhor o official para conhecer as 
suas obrigações, e para o tornar n1ais capar. de 
desempenhar os seus deveres. Parece, portanto, 
ao orado~ que o principio da antiguidade não 
deve ser inteiramente desprezado : pois nãO 
concebe como um officiaJ que, segundo a dis
posiÇãO da lei, póde estar coronel em um anno, 
possa ser bom commandant(:) de um batalhãO, 
sem ter passado por cada um dos postos, de· 
morand'O-se o tempo preciso para bem conhecer 
os deveres de cada um delles. Entende que este 
tempo nãO póde ser menos de dons annos; o 
que deseja que se estabeleça como condiç.':lo 
para um official ser promovido de um para 
outro pos~o .. D.este modo lhe parece que se PI'O
move a dISCIplina dos corpos, e fiCa0 ao mesmo 
tempo os Srs. minislros ao abrigo de impol'lu
nações que, aliás, infallivelmenle hao de ter: 
concilia-se a utilidade do serviço publico com 
um tal ql~al. arbítrio que deseja dar ao governo; 
mas arbltrlO regulado pelas regras da justiça. 
Parece-lhe esta. uma das disposições que mais 
podem conCOrrer para se conseguir o fim de ter 
O· exercito bons officiaes. Deseja applicar tambem 
a esta lei a disposiç::to que autorisa o Sr. mi
nistro da marinha para promover tres quartos 
por antiguidade, e um quarto por merecimento· 
nllo duvid<lndo' mesmo ampliar esta disposiçãO' 
autorisando a promoção metade por mereci~ 
mento, e metade por antiguidade. . 

Neste sentido apresenta emenda que nlIo 
póde redigir !le modo qUf.: explicasse bem o seu 
pensamento i mas que espera que será redigida 
de modo que se entenda melhor .pela com
n~issao de guerra, se rÔr aceita pelos Srs. mi-
mstl'Os. . 

Lembra-se de outros muitos arbítrios para se 
remunerarem serviços feitos em djfferente~ 
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pontos do imperio que se apregoão como rele
vantes; lembra-se, por exemplo, de pensões e 
condecorações; mas como aos Srs. ministros 
não occorrell outt'o meio senão o das promo
ções, nrlo se atreve a mandar emenda, ao 
menos por ora, posto que entenda que seria; 
ialvcz, mais economico, pôrem-se á disposiçãO 
do Sr. ministro do imperio 100 contos de réis 
para a remuneração destes serviços. 

Declara que não ouvio razões que o conven
cessem da justiça e conveniencia de se cha
marem olliciaes da guarda nacional, e mesmo 
paizanos, para occuparem postos no exercito de 
linha j puis que o Sr. deputado por Pernamhuco 
não lhe parece que demonstrasse a proposiçãO 
de que, por via de regnl., os nossos officiaes não 
erão os mais aptos, ou, ao menos, que falta vão 
alguns officiaes no exercito de linha que pu
dessem ser empregados. O orador tem visto e 
conhecido que todas as vezes que tem sido ne
cessaria a cooperação do exercito ou da armada, 
nao só não tem faltado officiaes que conduzão 
os soldadós á victoria, como estes ofticiaes e 
soldados se têm portado com valor, e mostrado 
que têm alguns conhecimentos da sua arte. 
Mas, quando fosse verdadeira a proposiçãO de 
que não tinhamos ofticíaes, não sabe porque se 
irião procur'ar, com preferencia, na guarda na
cional, ou entre paizanos, e não nas praças do 
exercito. ' 

Posto que o recrutamento seja pessimo, .não 
se segue que, entre os recrutados e aquelles que 
voluntariamente se ofrerecem, não se posSão 
escolher quantos bastem para pree:1cIH:irem as 
vagas de officiaes que poSSãO existir: promoção 
a que têm direito aquelles que de boa ou má 
vontade estão servindo no exercito; ao mesmo 
tempo que a lei nada afiançou á guarda na
cional, que aliás é obrigada por lei a coadjuvar 
o exercito de linha, e as autoridades publicas, 
nas occasiões de sedições, ou qualquer movi
mento popular, que possa apparecel'. Em regra 
se poderá sustentar, diz o orador, que, quando 
em uma povoação qualquer, onde iJa guarda 
nacional, arrebenta uma sediçno, e apparece uma 
grande victoria, é porque a guarda nacional não 
cumpri0 com seus deveres, e por consequencia 
ha um perigo muito maior em se premiarem 
sel'viços praticados pela guarda nacional, e seus 
officiaes, por occasião de sedições, por occasião 
de motins, que essa guarda nacional não saiba 
reprimir no momento da explosão. Se a guarda 
nacional da provincia da Bahia ti vesse cum
prido o seu devei', correndo im mediatamente ás 
armas, quando a tl'anquillidade publica foi alli 
ameaçada, não poderia ella ter contido a re
bellião de 7 de Novembro de 1837? Não me 
atrevo a avançai-o j mas talvez o tivesse con
seguido, 

Ora, supponho que alguns dos oi'ficiaes da 
guarda nacional que existill.o na cidade da Bahia, 
na occasiao em que alli rompeu o movimento 

revolucionario de 7 de Novembro, fizerão ser
viços no Heconcavo; e pergunto, estarão eUes 
habilitados para serem remunerados? E' pre
ciso, mais que tudo, interessar a guarda na
cional na conservação da ordem pllblica, 
menos pela esperança de pI'emios e recom
pensas, do que pelo receio de expõrem as suas 
vidas e propriedades ás violencias e depreda
ÇÕES dos sediciosos e rebeldes. 

Conclue mostrando que fi sua emenda dá os 
meios necessarios para satisfazel' ás circul1Jstan
cias que não considera extraordinarias, em que 
se acha o paiz. Pede aos Srs. ministros que a 
aceitem, e, do contrario, convenção a elle 
orador com razões taes que o movão a volar 
pelas propostas, contra as quaes vota por ora. 

O Sr. Moura MaO'alhães consider'u que a re
muneração por rneitf de pl'O(fioções é o incentivo 
mais podel'oso par'a fazer com que os militares 
se apresentem com vcÜOt· no campo da batalha: 
não lhe parece que se tenha atacado de frente a 
idéa de se remunerarem deste modo os serviços 
prestados pelos of1iciaes do exercito e armada, 
na conservação da ordem e integridade do im
perio ; mas que apenas se tetn '1l'gul11entado 
com abusos que podem resultar desta medida. 
O governo poderia ter proposto outra para re
munerar estes serviços, como a concessão de 
habitos e comrnendas : mas entendeu que este 
methodo não preenchia bem·as suas vistas. 

Não sabe em que se funda a reluctanciu que 
tem encontrado da parte de' alguns senhores da 
opposiÇão, a idéa de se remunerarem os paÍímnos 
e ol'ficiaes da gltarcla nacional, que esli verem 
nas ciri::um~tanci<ls dos officiaes do exercito e da 
armada: não sabe llle::l1l10 qual a razão àa dif
feren~',a ; pois que a constiluiçãO, que nos deve 
guiar e servil' Je norma nestes casos, diz que se 
devem rernUlleral' os serviços em qualquer parte 
onde se apresentem, e ql1e não se deve atlender 
senão ao merito e serviços dos individuos. N:to 
sabe, pois, porque a solicitude do corpo legis
lativo se deva' unicamente manifestar a respeito 
dos ol'ficiaes da 1" linba e armada, e os guarda!> 
uacionaes e paizanos que pl'estárão relevantes 
serviços, não de vão merecer tambelll sympa
thias no recinto d,l camara. Parece-lhe antes 
que, se é digno de admiração o valor e co- ' 
rugem com que o militar se apresenta, defen
dendo a constituiçãO e a inlegridade do império, 
muito mais digno de admiraçãO é o denodo e 
coragem com que defende estes sagrados ob
jectos um paizano, não acostumado á disciplina 
e vida militar, não adextrado no manejo das 
al'mas, tanto mais quando nao tem urna obri
ga\~ão tão l'estricta e rigorosa. 

Nao acha fundado o receio de que na distl'i
buição das remunerações haja o abuso que fi
gurou o Sr. Ottoni. Pois o governo que conhece 
os serviços pre5tados, exclama o orado I', os pre
sidentes de provincia, os officiaes superiores, os 
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com mandantes, aquelles que Ievárll.o os soldados 
ao campo da honra, não serão adapt:::.dos para 
remunerar com justiça e imparcialidade os ser
viços prestados? Se elles não são adaptados 
para tlles remunerações, quem o será? Argu
menta-se com abusos; mas onde lia pel'feição 
nas COUsas humanas? Se o governo abusar da 
medida que se lhe dá (não julgo que o faça) 
nem por isso se deve deixar de a cOllcede,' ; ha 
muitos meios de o chamar á responsabilidade. 
Porque o governo pó de abusar, havemos deixar 
de remunerar os bons servidores do estado, 
quP. aliás têm direito garantido na constituição r 

Ouvi dizer ao Sr. Limpo de Abr'eu, que con
siderava esta proposta como um elemento de 
desordem, e que ella ia semear 11 constel'nação 
em toda a população do Bl'azill Longe de con
siderar esta proposta como um elé'mento de 
desordem, pelo contrario a considero um ele, 
mento de ordem. (Numerosos apoiaclo8.) E vou 
dar a razão. Por um llldo vejo que os militares 
têm uma lei positiva, uma garantia, e por COfl

seql.lencia a lei lhes servirá àe incentivo para 
que com mais coragem se arrostem a debellar 
a anarchia; e por outro lado os rusguelltes, 
vendo que ha mais gente interessada em ir de 
encontro a seus planos, mais se conterão. Por 
isso. longe de elemento de desordem, a pro
posta é um elemento de ordem. Querer re
pellir a idéa de remuneração de serviços á pró 
da integridade do ÍOlperio, é querer diminuit· o 
valor moral das acções boas que podem praticar 
os officiaes do exercito, armada, guardas na
cionaes, etc., em occasiao de perigo. 

Depois de mostrar a conveniencia da emenda 
que assignou, passa a responder ao Sr. Limpo 
de Abreu. • 

Ouvi dizer ao nobre deputado que, se acaso a 
guarda nacional da Bahia tivesse cumprido os 
. seus deveres na occasi\\o da desordem de 7 de 
Novembro ... , 

O SR. LIMPO DE ABREU :-NM o asseverei. 

O SR. MOURA MAGALHÃES :-.... a desordem 
teria sido supplant(l.Qa. Mas porque a gnarda 
nacional não presta em algumas partes estes 
grandes serviço!? ? Porque nM tem incentivo, 
não tem estimulas. Se o nobre deputado quer 
dar nova organisaçllo ã guarda nacional diffe
rente da sua origem, será cousa differente ; ~. 
necessario que haja estimulos para que os offi
ciaes, guardas nacionaes e paizanos se apre
sentem; e empenhem para debellar a anarchia 
onde appareça. . 

O orador não sabe em que seja preferivel a 
idéa das pensões á remuneraçM proposta. Pa
rece-lhe equivalente. Responde a uma parte do 
discurso do Sr. Ottoni a respeito da r~messa 
para o sul de rebeldes que têm vindo da Bahia, 
a que o Sr. deputado chamou recrutamento em 
maesa. Desejaria saber o que o governo deveria 
fazer dos rebeldes que forlo presos ~P1D as armas 

fO","O J 

na mão: lançar-lhes frascos de agua de rosas 
sobrp. a cabeça? Se acaso Q Sr. deputado provar 
que elles não estão comprehendidos nas in
strucções de 1822, e o decreto de 1835, direi 
que o governo tem feito mal; mas a maior 
parte destes homens erão vadios, que não es
tavão nas excepções das instrucções, e por isso 
podião ser recrutados; e em circumstancias tllo 
urgentes nada mais natural, nada mais conve
niente, do que mandaI-os para o Rio Grande 
do Sul. 

ConcIlIe dizendo que está certo de que o 
ministro da guerm e o SI'. ministro da marinha 
saberão extremar o quP. Sl\.Q serviços relevantes: 
e qll", por consequencia, as remunerações irão 
rcci.lliir sobre os verdadeiros servidores do 
estado, 

O SH, 1 Q SECRETARIO declara á I;amara que se 
vai pedir ao govel'llo o dia e lrora em que o 
regente', em nomo do ímpen\dor, receberá 
a deputação que tem de apresentar o voto de 
graças. 

O SR. PRESIDENTE nomêa pa~'a a deputação 
os Srs. Clemente Per'eira, C;ll valho de Men
donça e Joaquim José de Oliveira. 

Continua a discussão. 

O Sr. Franoisco ao Rego principia por afastar 
a imp"tação que se lhe ftzera de ter irrogado 
uma injuria á officialidade do Brazil, dizendo 
que não prestava. Declara que nlto se lembra de 
ter avançado tal proposição; o que disse foi 
no geral, não era boa ü nossa officialidade ; o 
que aiuda hoje sustenta, e suppõe que o Sr. 
Coelho não poderá deixar de reconhecer, pondo 
de parte o espirito de classe. Reconhece que 
temos officiaes muito capazes e valentes, mas 
tambem que os ha incapazes. Explica-se larga
mente sobre a causa por que a officialidade, 
faliando no geral, não é boa, principalmente 
agora, fundado principalmenfe na maneira por 
que está h~je composta; depois que eUl 1831 
se reunirão todos os officiaes que antigamente 
pertencião ao estado-maior da segunda classe, 
veteranos, milicias, etc. 

Passa a explicar o seu pensamento quando 
disse que seria conveniente que o governo fi
casse 3utorisado para chamar para o serviço de 
tropa de linha, nos primeiros postos sub
alteruos, aquelles officiaes da guarda nacional 
que tivessem prestado serviços relevantes. Não 
sendo geralmente bem composta a nossa offi
cialidade, nãO sendo boa a maneira de recrutar 
no Brazil para termos soldados que sigli.o os 
postos inferiores, e cheguem a officiaes, ha 
grande necessidade de seadoptar a medida de 
se lançar mãO das guardas nacionaes que tenhão 
prestado bons serviços, para termos bons affi· 
ciaes. Mas naturalrrlente se argumenta, dizendo
se que têm apparecido alguns orficiaes muito 
capazes: muito bem; mas resta ver se fora.o re· 
crutados, Raríssimo exemplo se apreselltaráde 

4. 
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U111 omeial dislindo, lil'ól!lo di) 1111!Jl1~J'(J do!'; I'C

ct'u(atÍos ; qll'hi lodo;, "~II lil',ldllS Ih 1',la;i>;e de 
cadeles, ou Je rap',lzl;S que "C;!II'~lIt O~ (,si lidos d;l 

aeackmia, 
Julga t:llnbem menos funlhtda a ohjecl;rll~ de 

que os soldado:; não oheJeel"l'úõ ao:> oi'tieiaes que 
não s\:'gllirf\O os p.,stos; pOl'qllunto o soldado 
sempre obedece I:Olll bosto ao oJlicial que sabe 
comlll,wdnr, que sabe SUl' omeial, que sabe 
dar·se ao rcspeito, e não OI offi(;iaes que jogão 
com os soltlmlrjs, flue IIf\o s,tbUf!l cllmprir seus 
devtre:;, etc. 

Tendo assilll explicado ao SI'. OUoni o sell
tido da emenda delle, ol'~ld()l', .; dado a raz1io 
por Cjlle dl~rende a proposta do gOV(:I'I'\O, HãO 

tendo em vista ;::enfl<> melhot·ut· () I~xercito, 
pede ao SI'. C;lrv~tlJJü de Mendollça qlll!, para 
não cOlllpliear a matel'ia, rC:Sl'l've para 'llIando 
se tratar de fixneão tias rOfl!ilS de t'Jt'I'a iI pill'tC) 

de sua émellda' J'clativa :is' illdelllllisill,!Ü<:S de 
preteriçõeB lJ<tl'irJa::; em projJo"/;ls 'lll(t'IÍOI'l.'s. O 
orador .deseja que m'ssa oec<lsiflo >'C; [C'lIlli\O em 
vista os serviços prestados p(lr nee<Lsino da SI!

diçãO em Minas, no CfIlC jo/ga 1{1lC nnll deixill'it 
de eoncordar o SI'. OUolli; (lS ~clviço;;; pre::;
tados em Pernambuco durante a :!ltet'l';t de Pu
neJlas, em que gU'lI'das nacioll"c~ rizeri\o rele
vantes scrvi\:os; e tambem os ultimamente 
prestados na Bahia pela gmll'da nacional, a 
quem o orador, j\ingc de censura, como fez o 
Sr. Limpo ..... 

O SR. LIMPO DE Aurmü :-Est:.í enganado. 

O SR. FRANf:rSCO DO HEGO: - ..... faz os 
maiorcs elogios. (Namcl'ol<o.g upoiculo.s.) O 
exemplo dado pela provincia da Bahia, ex
clama o orador, ox::tlit que ,;eja imitado por 
todas as pl'ovineias do imperio. Os bahianos, 
senhorcs, se cohl'it-ão de gloria imlllo!'fal (apoia
dos); del'[lO o exemplo exll'flordinal'io de uma 
capital revolucionada por cíneo mezes, e toda 
a provincia em armas para SIlIT'ocar a rebellião, 
Sf.m apparecer no inlerior movimento algum 
no sentido dos revoltosos. (Apoiado.~.) S:1o 
cousas que eu invejo, e que desejava ver pmti
cadas na minha província, ainda que lenho a 
satisfação de ver suffocada na minha provincia 
qualquer l'ebellião. Silo serviços estes que de
sejo ver recompensados. 

NãO duvidarei votar por lima emenda, mas 
que desejo que faça objeclo de uma resolução 
separada, a respeito de um batalhão, que servia 
com os meus compatriotas, e que parece até 
que no ataque do dia 17 nos salvou, se bem 
me lembra. (Apoiados.) Por isso nilO censure 
o Sr. Limpo de Abreu a guarda naeional da 
Bahia, nem attl'ibua â guarda nacional ter sido 
causadora da revolução: diga que o causador 
da revolução da Bahia foi a administraçilo pas
sada, por não ter tirado dali i a· tropa para o 
Rio Grande do Sul. (Apoiado.s.) Se o tivesse 
feito em tempo, se a administra(.~~o P,\SSiHla 

tivesse tirio em vista o que eu constantemente 
disse a l'cspeilú da offiei.didade, talvez que nãO 

I Ijves:;e appal'ecido a l·evoluç1!.o da Bahia. 
PclS5U a f,dlar sohre a causa que o Sr. Limpo 

:lj1l'esenlol1, pela qual disse que não tinha mais 
confiança no SI'. ministro da guerra. O nobre 
OI'ador não disputa os serviços prestados pejo 
brigadeiro Leitão; mas quer tratar só a res
peito da reforma deste omcia/. O governo sempre 
se tem con~iderado com o direito para dar taes 
reformas; direito que tambem foi exercido pelo 
minislerio a qlle pertenceu o Sr. Limpo, quando 
foi refol'mado o coronel Martins, com a diffe
rença, porém, de que o brigadeiro Leitão foi re
fOl'Uwdo por n~o q\lerel'-se prestar ao serviço, 
quando a nação o exigia; e o coronel Martins 
foí reformado 'por não quereI' votar nas eleições 
no sentido qlle queria o governo. 

O ol'Udol' n[lO disse que seria melhor que o 
Sl·. Limpo se cL;,lasse quando se tratasse de 
IlJlltel'ins mifiturcs, :1I1tes desejaria muito ouvir 
selupre fal/ar aos Srs. Limpo e Alvares Ma
Clllldo, porque de certo têm de.;envolvido planos 
magnificos (ap01:ado8, 1·'ÜJO.da,~); t' se o orador 
eslivesse na administração, e pudesse obter 
maior arhílrio na proposta que se discute, de 
modo que autorisasse o govemo para passar 
para aI" I in lia, com o posto que jlllgasse con
veniente, a todos os individuos que prestarem 
relevantes serviços, neste caso lançaria mão 
dos Srs. Limpo e Alvares .Machado para os 
fazer generaes, OLi marecll1les do exercito, e 
lhes daria o cornmaodo da força que combate 
pela legalidade no Rio Grande do Sul. (AIJoiado3, 
1I7.ttitét8 risadas.) O que, porém, o ol'adol' disse, 
roi que o Sr. Limpo faria melhor conservar-se 
na op.posiçil,o, sim, mas não fazer a opposiçM 
que está fôZendo. Parcce ao orador que isso 
seria mais decoroso ao Sr. Limpo, porque, 
continuando na opposiçuo qHe esLá fazelldo, 
não póde deixar de cahir em mlliLas centra
dicções, o que n11.0 está bem a 11m Sr. deputado 
como o Sr. Limpo. 

Passa a mostrar ao Sr. Ottoni que nenhum 
receio deve haver de se mandarem pqra o Rio 
Gl'ande do Sul homens da Bahia; porque são 
os bons officiaes que fazem os bons soldados. 
Prova esta sua proposição com varios exemplos 
acontecidos no Brazíl. 

Pede ao Sr. Ottoni que não faça opposiçM 
quanto ao recrutamento e melhoramento do 
exercito: porque o orador entende que oppo
SiÇàO deve haver, mas não a medidas de vital 
interesse para o paiz. 

Conclue votando pela proposta com a emenda 
que mandou á mesa. 

A discussão fica adiada. 

O SR. PRESIDENTE dá a mesma ordem do dia, 
e levanta a sessãO pelas 2 horas e meia da 
tarde. .-
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